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EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 
1.179/STJ. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 
ANUIDADE. COBRANÇA. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
IMPOSSIBILIDADE. CASO CONCRETO. ACÓRDÃO EM 
SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. PRESCRIÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
1. A questão jurídica submetida ao Superior Tribunal de Justiça 
refere-se à definição acerca da competência dos Conselhos Seccionais 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para instituir e cobrar a 
contribuição anual obrigatória (anuidade) das sociedades civis de 
advocacia, à luz do art. 8.906/1994.
2. De acordo com os arts. 46 e 58, IX, do Estatuto da Advocacia e da 
OAB, é de competência dos Conselhos Seccionais, órgão interno da 
entidade, fixar, alterar e receber, de seus inscritos, as contribuições 
obrigatórias, sendo certo que, de seus arts. 8º e 9º, é possível extrair que 
apenas pessoas físicas podem pleitear a inscrição na Ordem, como 
advogados ou como estagiários.
3. As sociedades de advogados, por sua vez, são registradas na OAB 
para fins de aquisição de personalidade jurídica, com capacidade para 
praticar, por si sós, atos indispensáveis às suas finalidades, porém, 
inaptas para realizar atos privativos dos advogados (arts. 15 e 16 da Lei 
n. 8.906/1994).
4. Infere-se da lei federal em questão a clara diferença entre o registro, 
que confere personalidade jurídica à sociedade de advogados, e a 
inscrição, que habilita o advogado e o estagiário - pessoas físicas - à 
prática de atividades privativas de advocacia, motivo por que os 
Conselhos Seccionais da OAB carecem de competência legal para 
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instituir e cobrar anuidade de escritórios de advocacia, que não são 
inscritos, mas registrados na Ordem.
5. Tese jurídica fixada: "os Conselhos Seccionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar anuidade das 
sociedades de advogados".
6. Solução do caso concreto: o acórdão recorrido não merece reparos, 
pois a conclusão ali adotada está em sintonia com o entendimento 
firmado por esta Corte Superior, de que os Conselhos Seccionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar anuidade 
das sociedades de advogados.
7. Quanto à alegação de ofensa ao art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, 
tem-se que a Corte de origem não examinou a questão da prescrição 
aplicável à luz do dispositivo indicado como violado, tampouco foi 
provocado a tanto por meio de embargos de declaração, incidindo, 
assim, o óbice da Súmula 282 do STF.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 
provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nesta parte, negar-lhe  provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 1179: 
"os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar 
anuidade das sociedades de advogados." Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e 
Benedito Gonçalves. 

 
 

  

Brasília, 25 de outubro de 2023

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 
1.179/STJ. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. 
ANUIDADE. COBRANÇA. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
IMPOSSIBILIDADE. CASO CONCRETO. ACÓRDÃO EM 
SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. PRESCRIÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
1. A questão jurídica submetida ao Superior Tribunal de Justiça 
refere-se à definição acerca da competência dos Conselhos 
Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para instituir 
e cobrar a contribuição anual obrigatória (anuidade) das sociedades 
civis de advocacia, à luz do art. 8.906/1994.
2. De acordo com os arts. 46 e 58, IX, do Estatuto da Advocacia e 
da OAB, é de competência dos Conselhos Seccionais, órgão interno 
da entidade, fixar, alterar e receber, de seus inscritos, as 
contribuições obrigatórias, sendo certo que, de seus arts. 8º e 9º, é 
possível extrair que apenas pessoas físicas podem pleitear a 
inscrição na Ordem, como advogados ou como estagiários.



3. As sociedades de advogados, por sua vez, são registradas na 
OAB para fins de aquisição de personalidade jurídica, com 
capacidade para praticar, por si sós, atos indispensáveis às suas 
finalidades, porém, inaptas para realizar atos privativos dos 
advogados (arts. 15 e 16 da Lei n. 8.906/1994).
4. Infere-se da lei federal em questão a clara diferença entre o 
registro, que confere personalidade jurídica à sociedade de 
advogados, e a inscrição, que habilita o advogado e o estagiário - 
pessoas físicas - à prática de atividades privativas de advocacia, 
motivo por que os Conselhos Seccionais da OAB carecem de 
competência legal para instituir e cobrar anuidade de escritórios de 
advocacia, que não são inscritos, mas registrados na Ordem.
5. Tese jurídica fixada: "os Conselhos Seccionais da Ordem dos 
Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar anuidade das 
sociedades de advogados".
6. Solução do caso concreto: o acórdão recorrido não merece 
reparos, pois a conclusão ali adotada está em sintonia com o 
entendimento firmado por esta Corte Superior, de que os Conselhos 
Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir 
e cobrar anuidade das sociedades de advogados.
7. Quanto à alegação de ofensa ao art. 206, § 3º, IV, do Código 
Civil, tem-se que a Corte de origem não examinou a questão da 
prescrição aplicável à luz do dispositivo indicado como violado, 
tampouco foi provocado a tanto por meio de embargos de 
declaração, incidindo, assim, o óbice da Súmula 282 do STF.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não 
provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DE SÃO PAULO, com amparo na alínea “a” 
do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
assim ementado (e-STJ fls. 163/164):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA 
COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. ANUIDADES. OAB. 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. 
INEXIGIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORESPAGOS 
INDEVIDAMENTE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL PARA 
RESTITUIÇÃO. ART. 206, § 5º, I, DO CÓDIGO CIVILHONORÁRIOS 
RECURSAIS. RECURSO DE. APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Trata-se de ação declaratória cumulada com pedido de restituição de 
valores, objetivando a declaração de ilegalidade e inexigibilidade das 
cobranças de anuidades sobre a sociedade de advogados, afastando a 
exigência, bem como a condenação da OAB à restituição dos valores 
recebidos indevidamente no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 
demanda.
2. O Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), em seu artigo 46, dispõe que 
"compete à OAB" fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 



serviços e multas.
3. Por outro lado, a sociedade de advogados vem prevista no art. 15, §1º, da 
Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), nos seguintes termos: 
“Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de 
serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na 
forma disciplinada nesta Lei e no regulamento geral. § 1º A sociedade de 
advogados e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem personalidade 
jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho 
Seccional da OAB em”. cuja base territorial tiver sede".
4. Para que não haja confusão entre inscrição e registro, figuras distintas, o 
Capítulo III do referido texto legal trata exclusivamente da inscrição, fixando-
a como exigência somente para o advogado (art. 8º) e para o estagiário (art. 
9º). Assim, não pode a Ordem dos Advogados do Brasil instituir cobrança não 
prevista em lei. Ainda que possua natureza jurídica, sui generis submete-se ao 
ordenamento jurídico, em especial à Constituição Federal, que, em seu Art. 5º, 
II, assegura que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei".
5. Desse modo, é inexigível, portanto, por ausência de previsão legal, a 
cobrança de anuidade da sociedade de advogados (precedentes do STJ e deste 
Tribunal).
6. O entendimento adotado por esta Terceira Turma, é de que reconhecida a 
ilegalidade da cobrança de anuidade de sociedade de advogados, é cabível o 
pleito de restituição de valores pagos indevidamente à OAB (precedentes da 
Terceira Turma deste Tribunal). Assim, não há que se falar que é indevida a 
devolução de valores, pois o pagamento das anuidades ocorreu em momento 
anterior a decisão judicial que declarou inexigível a cobrança.
7. Com relação ao prazo aplicável para repetição dos valores indevidamente 
pagos a título de anuidade da OAB, a jurisprudência do STJ consolidou-se no 
sentido de que a anuidade exigida pela OAB seria espécie de instrumento 
particular, submetendo-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no art. 
206, § 5º, I, do Código Civil, conforme entendimento firmado pelo Superior 
Tribunal de Justiça - STJ e por este Tribunal (precedentes do STJ e deste 
Tribunal). Neste contexto, no presente caso, não ocorreu a prescrição para a 
repetição de valores referentes às anuidades de 2016 a 2017, devendo a 
restituição ocorrer nos moldes determinados na sentença.
8. Majorados em 2% (dois por cento) os honorários fixados na sentença, nos 
termos do art. 85,§ 11, do Código de Processo Civil.
9. Recurso de apelação desprovido.

Não houve oposição de embargos de declaração.

Em suas razões recursais (e-STJ fls. 179/190), a entidade de classe 
indica ofensa aos arts. 46 da Lei n. 8.906/1994, 206, § 3º, IV, e 876 do Código Civil.

Sustenta, em resumo, que "a OAB/SP agiu dentro das suas 
atribuições legais, a instauração de Instruções Normativas e Resoluções, bem como 
instituir e fixar os valores a serem cobrados referentes as anuidades, conforme dispõe o 
artigo 46 e 58, I e IX do Estatuto, seguindo atribuição que lhe incumbe a Constituição 
Federal" (e-STJ fl. 182).

Acrescenta que a contribuição anual para a OAB é devida por seus 
inscritos, abarcando tanto as pessoas físicas – advogados – quanto as sociedades de 
advocacia, pois o ato de registro destas no Conselho Seccional competente se dá por meio 
de inscrição, “enquadrando-se como sujeito passivo para a contribuição anual” (e-STJ fl. 
186).



Alega que, “mesmo que seja declarada a inexigibilidade das 
cobranças das anuidades – hipótese ora levantada somente pelo debate – entende-se que a 
inexigibilidade só ocorre a partir de tal decisão, a qual deve ter efeitos ex nunc a partir do 
exercício do ano vigente. Assim, os pagamentos ora em comento eram legitimamente 
devidos à época e não devem ser devolvidos, pois são anteriores à decisão” (e-STJ fl. 
187).

Defende, ainda, que o prazo prescricional da pretensão autoral a ser 
observado no caso é de três anos, e não de cinco, tendo em vista o disposto no art. 206, § 
3º, IV, do Código Civil.

Contrarrazões apresentadas às e-STJ fls. 238/242.

Às e-STJ fls. 247/248, a Vice-Presidência do TRF da 3ª Região 
admitiu o recurso especial, selecionando-o como representativo da controvérsia, 
conforme o art. 1.036, § 1º, do CPC/2015. Além disso, indeferiu o pedido de concessão 
de efeito suspensivo recursal.

Alçados os autos a esta Corte Superior, o Presidente da Comissão 
Gestora de Precedentes, eminente Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, às e-STJ fls. 
259/261, em análise perfunctória, constatou o preenchimento dos requisitos legais e 
regimentais para qualificar o feito como representativo da controvérsia, delimitada nos 
seguintes termos: “possibilidade, à luz do art. 46 da Lei n. 8.906/94, de a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) proceder à cobrança de anuidades de sociedades de 
advogados” (e-STJ fl. 260).

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de admitir o 
recurso como representativo da controvérsia (e-STJ fls. 264/268).

Na sequência, o Ministro Presidente da Comissão Gestora de 
Precedentes do STJ, ratificando a sua compreensão de que o presente recurso está 
qualificado como candidato à afetação pelo sistema dos repetitivos, determinou a 
distribuição do feito (e-STJ fls. 284/286).

A Primeira Seção, em sessão virtual, decidiu afetar o julgamento 

desse recurso especial à sistemática dos repetitivos, nos termos do art. 1.036, §§ 5º e 6º, 

do CPC/2015, c/c o art. 256- E, II, do RISTJ, para “Definir se os Conselhos Seccionais da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 8.906/1994, instituir e 

cobrar anuidade das sociedades de advogados”.

O Parquet federal, quanto ao mérito, opinou pelo desprovimento do 

recurso especial (e-STJ fl. 326/333).



Por meio do despacho de e-STJ fls. 334/335, o Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil foi admitido como amicus curiae.

É o relatório.

VOTO

Preliminarmente, reitero as razões expostas no juízo de afetação 

quanto ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso especial 

repetitivo referentes ao prequestionamento das teses e dos dispositivos de lei federal 

suscitados e da necessária multiplicidade de feitos de mesmo objeto.

Isso porque a questão jurídica a ser equacionada pelo Superior 

Tribunal de Justiça refere-se à obrigatoriedade de recolhimento de contribuição anual à 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) pelas sociedades civis de advocacia.

No que concerne à demonstração do requisito do art. 105, III, da 

Constituição Federal, saliento que o caso concreto foi enfrentado pelo Tribunal de origem 

com o esgotamento da instância ordinária, sendo observada, assim, a exigência 

constitucional.

Além disso, a temática revela-se devidamente analisada no acórdão 

recorrido, o que demonstra o devido prequestionamento dos arts. 44, 46 e 58, I e IX, da 

Lei n. 8.906/1994, apontados como violados.

Quanto à multiplicidade de demandas que envolvem a controvérsia, 

ressalto que o eminente Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas desta Corte, Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, qualificou os 

presentes autos como representativo da controvérsia amparado na informação consignada 

na decisão de admissibilidade do recurso especial do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, acerca da “existência de 209 acórdãos atinentes à matéria, proferidos pela Corte 

de origem (e-STJ fls. 247-248)” (e-STJ fl. 285), o que evidencia a abrangência do tema.

Satisfeitos, portanto, todos os requisitos processuais de 

admissibilidade, conheço do recurso especial, passando, doravante, ao exame de seu 

mérito.

MÉRITO

Conforme relatado, por ocasião do juízo de afetação desse recurso 



especial à sistemática dos repetitivos, a Primeira Seção assim identificou a questão de 

direito a ser dirimida: "Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das 

sociedades de advogados."

A solução da controvérsia depende da interpretação do arcabouço 

normativo que rege a fixação de anuidades pelos Conselhos Seccionais, os limites de sua 

competência regulamentar e a natureza da sociedade de advogados.

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal, ao definir a competência da Justiça 

Federal para processar a julgar as execuções de anuidades ajuizadas pela OAB, no 

julgamento do RE 595332/PR, de relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello, adotou a 

seguinte concepção sobre essa instituição:

A Ordem dos Advogados do Brasil, quer sob o ângulo do Conselho Federal, 
quer das seccionais, não é associação, pessoa jurídica de direito privado, em 
relação à qual é vedada a interferência estatal no funcionamento – inciso 
XVIII do artigo 5º da Carta da República . Consubstancia órgão de classe, com 
disciplina legal – Lei nº 8.906/1994 –, cabendo-lhe impor contribuição anual e 
exercer atividade fiscalizadora e censória.

Como visto, entre as competências da OAB, está a imposição da 

contribuição anual, que está prevista na Lei n. 8.906/1994, em especial nos arts. 46 e 58, 

IX, que transcrevo abaixo:

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, 
preços de serviços e multas.
 
Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:
(...)
IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 
multas;

O Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe, ainda, em seu art. 57, 

que o Conselho Seccional “exerce e observa, no respectivo território, as competências, 

vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito de sua 

competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no 

regulamento geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provimentos”.

Ou seja, cabe ao Conselho Seccional da OAB fixar, alterar e 

receber as anuidades devidas pelos inscritos na entidade, porém, no exercício dessa 

competência, mostra-se indispensável o respeito às disposições legais, em especial à Lei 

n. 8.906/1994.



O Capítulo III do Título I do Estatuto da Advocacia dispõe 

expressamente acerca da inscrição como advogado e estagiário nos quadros da Ordem, 

sendo pertinente a transcrição do trecho referente aos requisitos exigidos para tanto:

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:
I - capacidade civil;
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de 
ensino oficialmente autorizada e credenciada;
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;
IV - aprovação em Exame de Ordem;
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;
VI - idoneidade moral;
VII - prestar compromisso perante o conselho.
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal 
da OAB.
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, 
deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, 
devidamente revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste 
artigo.
§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os 
membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do 
processo disciplinar.
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido 
condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 
8º;
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 
nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas 
instituições de ensino superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, 
órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados pela OAB, sendo 
obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina.
§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território 
se localize seu curso jurídico.
§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a 
advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de 
ensino superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.
§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 
queira se inscrever na Ordem.
§ 5º Em caso de pandemia ou em outras situações excepcionais que 
impossibilitem as atividades presenciais, declaradas pelo poder público, o 
estágio profissional poderá ser realizado no regime de teletrabalho ou de 
trabalho a distância em sistema remoto ou não, por qualquer meio telemático, 
sem configurar vínculo de emprego a adoção de qualquer uma dessas 
modalidades. (Incluído pela Lei nº 14.365, de 2022)
§ 6º Se houver concessão, pela parte contratante ou conveniada, de 
equipamentos, sistemas e materiais ou reembolso de despesas de infraestrutura 
ou instalação, todos destinados a viabilizar a realização da atividade de estágio 
prevista no § 5º deste artigo, essa informação deverá constar, expressamente, 
do convênio de estágio e do termo de estágio. (Incluído pela Lei nº 14.365, de 
2022)

Do que se observa, a inscrição na OAB como advogado ou como 

estagiário limita-se às pessoas físicas, não havendo nenhuma referência à possibilidade de 

que pessoas jurídicas possam ser inscritas em seu quadro.



Na verdade, em relação às pessoas jurídicas, a Lei n. 8.906/1994 

traz capítulo específico (Título I, Capítulo IV), que trata das sociedades de advogados, as 

quais adquirem personalidade jurídica por meio do registro aprovado de seus atos 

constitutivos no Conselho Seccional da OAB.

Vale destacar, nesse particular, os arts. 15 e 16, que estabelecem:

"Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de 
serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral.
§ 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro 
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja 
base territorial tiver sede.
§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e Disciplina, no 
que couber.
§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e 
indicar a sociedade de que façam parte.
§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, 
com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.
§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade 
e arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios 
obrigados à inscrição suplementar.
§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem 
representar em juízo clientes de interesses opostos.
Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcionar, as sociedades de 
advogados que apresentem forma ou características mercantis, que adotem 
denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que 
incluam sócio não inscrito como advogado ou totalmente proibido de advogar.
§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um 
advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio 
falecido, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo.
§ 2º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a 
advocacia em caráter temporário deve ser averbado no registro da sociedade, 
não alterando sua constituição.
§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e 
nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a 
atividade de advocacia." (grifou-se)

Extrai-se desses preceitos que a personalidade jurídica da sociedade 

de advogados surge com o registro do ato constitutivo no Conselho Seccional e as suas 

atividades estão restritas à prestação de serviço de advocacia, além de ser vedada a 

inclusão, como sócio, de advogado não inscrito na OAB ou totalmente proibido de 

exercer o ofício.

Aqui, é importante destacar dois aspectos:

(i) a sociedade somente pode ser composta por advogados aptos a 

exercer essa atividade, ou seja, devidamente inscritos na OAB e que, em razão da 

inscrição, devem arcar com a contribuição anual obrigatória;

(ii) a sociedade não é inscrita no Conselho Seccional, mas ali 

registrada para aquisição de personalidade jurídica, sendo vedado o registro em cartório 



civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais que possibilite a inclusão de qualquer 

outra finalidade que não seja a de prestar serviços de advocacia.

Apesar de as sociedades de advogados estarem a aptas a praticar 

atos indispensáveis às suas finalidades, com o uso da razão social, não possuem 

quaficação para a prática de atos privativos de advogado (art. 42 do Regulamento Geral 

do Estatuto da Advocacia e da OAB), o que demonstra a clara diferença entre o registro, 

que confere personalidade jurídica à sociedade de advogados, e a inscrição, que habilita o 

advogado e o estagiário à prática de atos privativos dos advogados.

Assim, uma vez demonstrada a distinção entre o registro da 

sociedade de advogados e a inscrição da pessoa física para o exercício da advocacia, a 

única interpretação possível a ser extraída do art. 46 (“Compete à OAB fixar e cobrar, de 

seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas” – grifos acrescidos) e do art. 

58, IX, da Lei n. 8.906/1994 é a de que os Conselhos Seccionais, órgãos da Ordem dos 

Advogados do Brasil, no uso de sua competência privativa, não podem instituir e cobrar 

anuidade dos escritórios de advocacia.

Em reforço a essa conclusão, vejam-se os seguintes julgados desta 

Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 535. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ANUIDADE DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. ILEGALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 08/2000 DO 
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SC.
1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com 
fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, 
decide de modo integral a controvérsia posta (EDcl no AgRg no Ag 
492.969/RS, Min. Herman Benjamin, 2ª T., DJ 14.02.2007;
AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007).
2. "A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de 
advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa 
conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo 
inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) 
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).
Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da 
OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, 
porquanto obrigação não prevista em lei" (REsp 879339/SC, 1ª Turma, Min. 
Luiz Fux, DJ de 31.03.2008).
3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp n. 651.953/SC, relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, julgado em 21/10/2008, DJe de 3/11/2008.)
 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA 
PELA OAB/SC MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. 
NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM 



LEI. INEXIGIBILIDADE.
1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia 
imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, 
editada pelos órgãos legislativos competentes de acordo com o processo 
legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações.
2. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a 
inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o 
estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro 
apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 
8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes atribuindo legitimidade para, por si sós, 
desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente 
inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42).
3. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de 
advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa 
conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo 
inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) 
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).
4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional 
da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, 
porquanto obrigação não prevista em lei.
5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC 
editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de 
advogados. Precedentes: REsp 793.201/SC, DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, 
DJ 30.03.2007.
6. O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao 
exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva 
de lei ? analisada sob tal perspectiva ? constitui postulado revestido de função 
excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela sujeitas, 
quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-
legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma 
dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fundado 
na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a 
necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do 
legislador (ADI 2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de 
Mello, do Supremo Tribunal Federal) 7. O registro do ato constitutivo produz 
efeito legal específico (confere personalidade jurídica à sociedade de 
advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários, 
porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do 
Regulamento Geral, vez que, o mero registro não atribui legitimidade à 
sociedade simples para, por si só, realizar atos privativos de advogado, nos 
termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe:
"Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão social, 
os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de 
advogado."
8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade 
obrigação de recolhimento de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados 
e estagiários regularmente inscritos nos quadros da OAB.
9. Recurso Especial desprovido.
(REsp n. 879.339/SC, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
11/3/2008, DJe de 31/3/2008.)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). REEXAME DE QUESTÃO 
DECIDIDA COM BASE EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS 
(CF/88, ARTS. 149 E 150, I). IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA 
RECURSAL DO STF (CF/88, ART. 102, III, A). DISSÍDIO PRETORIANO. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. 
INADMISSIBILIDADE. RESOLUÇÃO 8/2000 DO CONSELHO 
SECCIONAL DE SANTA CATARINA (OAB/SC). 
INSTITUIÇÃO/COBRANÇA DE ANUIDADE DAS SOCIEDADES CIVIS 



DE ADVOGADOS. OBRIGAÇÃO NÃO-PREVISTA EM LEI. 
INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. SUPOSTA OFENSA 
AOS ARTS. 535, II, DO CPC, E 15, 46, E 58, IX, DA LEI 8.906/94 
(ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB). NÃO-OCORRÊNCIA. 
REGISTRO E INSCRIÇÃO. DISTINÇÃO LEGAL E EFEITOS. 
DOUTRINA. PRECEDENTES.
1. Não se conhece da suposta violação dos arts. 44, da Lei 8.906/94, e 3º do 
CTN, tampouco da divergência jurisprudencial argüida nesse ponto, porque a 
natureza jurídica tributária da anuidade devida à OAB foi definida, 
essencialmente, com base em fundamentos constitucionais (CF/88, arts. 149 e 
150, I), cujo reexame insere-se na competência constitucionalmente outorgada 
ao STF (CF/88, art. 102, III, a).
2. A falta de similitude fática e jurídica entre os julgados confrontados 
inviabiliza o conhecimento da divergência jurisprudencial, pois não atende aos 
requisitos legais (CPC, art. 541, parágrafo único; RISTJ, art. 255).
3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação 
jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada 
um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
4. A questão controvertida consiste em saber se o Conselho Seccional da 
OAB/SC poderia, à luz da Lei 8.906/94, editar resolução para instituir/majorar 
a cobrança de anuidade das sociedades civis de advogados.
5. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia 
imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, 
editada pelos órgãos legislativos competentes de acordo com o processo 
legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações.
6. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a 
inscrição de advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o 
estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro 
apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 
8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes atribuindo legitimidade para, por si sós, 
desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente 
inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42).
7. A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de 
advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa 
conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo 
inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) 
advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).
8. O princípio da autonomia da personalidade jurídica não autoriza a extensão, 
às sociedades civis, de obrigação (pagamento de anuidade) que a lei impôs 
somente aos inscritos.
9. A competência privativa dos Conselhos Seccionais da OAB, seja para editar 
o regimento interno e suas resoluções, seja para fixar e receber contribuições 
obrigatórias, preços de serviços e multas (Lei 8.906/94, art. 58, I e IX), não é 
ilimitada nem deve ser interpretada literalmente, porquanto esses órgãos estão 
subordinados à lei e não possuem poderes legislativos, ou seja, não podem 
criar normatividade que inove a ordem jurídica.
10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp n. 793.201/SC, relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 
julgado em 3/10/2006, DJ de 26/10/2006, p. 237.)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE ANUIDADE 
DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS. OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA 
EM LEI. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ.
I - A Lei n. 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de 
advocacia, mas tão somente de seus inscritos.
Consequentemente, é ilegal a cobrança efetuada com base em instrução 
normativa, porque obrigação não prevista em lei.
II - O acórdão recorrido está em sintonia com a atual jurisprudência do STJ, no 
sentido de que é ilegítima a cobrança da unidade de escritórios de advocacia 
por meio de instrução normativa, sob o fundamento de ausência de previsão 



legal. Incidência do enunciado n. 83 da Súmula do STJ.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 913.240/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 9/3/2017, DJe de 16/3/2017.)

Assim, ponderados esses elementos, para os fins previstos no art. 

1.039 do CPC, proponho a definição da seguinte tese: "os Conselhos Seccionais da 

Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar anuidade das sociedades de 

advogados.”

CASO CONCRETO

Cuidam os autos, na origem, de ação declaratória, c/c pedido de 

restituição de valores proposta por JOÃO ALBERTO GODOY GOULART 

e ADVOGADOS ASSOCIADOS, em que se pretendem o reconhecimento da ilegalidade 

da cobrança de contribuição anual obrigatória da sociedade de advogados referentes aos 

anos de 2016 e seguintes e a devolução dos valores indevidamente pagos à OAB/SP.

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido.

Interposta apelação pela OAB/SP, o Tribunal Regional Federal da 

3ª Região negou-lhe provimento, com base nos seguintes fundamentos (e-STJ ):

O Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), em seu artigo 46, dispõe que 
"compete à OAB fixar". e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 
serviços e multas".
Por outro lado, a sociedade de advogados vem prevista no art. 15, §1º, da Lei 
nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), nos seguintes termos: “Art. 15. 
Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços 
de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma 
disciplinada nesta Lei e no regulamento geral. § 1º A sociedade de advogados 
e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem personalidade jurídica com o 
registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB 
em cuja base territorial tiver sede”.
Para que não haja confusão entre inscrição e registro, figuras distintas, o 
Capítulo III do referido texto legal trata exclusivamente da inscrição, fixando-
a como exigência somente para o advogado (art. 8º) e para o estagiário (art. 
9º).
Assim, não pode a Ordem dos Advogados do Brasil instituir cobrança não 
prevista em lei. Ainda que possua natureza jurídica , submete-se ao 
ordenamento jurídico, em especial à sui generis Constituição Federal, que, em 
seu Art. 5º, II, assegura que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei".
Desse modo, é inexigível, portanto, por ausência de previsão legal, a cobrança 
de anuidade da sociedade de advogados. 
Com relação ao prazo aplicável para repetição dos valores indevidamente 
pagos a título de anuidade da OAB, a jurisprudência do STJ consolidou-se no 
sentido de que a anuidade exigida pela OAB seria espécie de instrumento 
particular, submetendo-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no art. 
206, § 5º, I, do Código Civil, conforme entendimento firmado pelo Superior 
Tribunal de Justiça - STF e por este Tribunal.

 



Pois bem.

Do que se observa, o acórdão recorrido não merece reparos, pois 

está em sintonia com o entendimento firmado por esta Corte Superior, de que os 

Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir e cobrar 

anuidade das sociedades de advogados.

Quanto à indicação de ofensa ao art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, 

observa-se claramente que a instância ordinária não emitiu juízo de valor expresso sobre 

a aplicação desse dispositivo de lei federal ao caso dos autos, referente ao prazo 

prescricional para a sociedade de advogados pleitear a devolução das anuidades pagas 

indevidamente à OAB e que não foram opostos embargos de declaração pela parte 

insurgente, para fins de prequestionamento da tese apresentada.

Assim, o presente apelo nobre carece, no ponto, do requisito 

constitucional do prequestionamento, circunstância que atrai a aplicação analógica da 

Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 

decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso especial 

e, nessa extensão, NEGO-LHE provimento.

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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